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ASSOCIAÇÃO MAGISTRADOS DE PERNAMBUCO 
DIRETORIA COLEGIADA 

 

R E S O L U Ç Ã O Nº  02/2004
 

EMENTA 

Disciplina a contratação de advogados indicados pelos próprios 
associados interessados, em casos de interesse institucional. 

 

   Considerando solicitações encaminhadas por magistrados sobre a possibilidade de 
pagamento de honorários advocatícios, referentes à contratação de advogados realizada diretamente por 
magistrados associados; 

   Considerando que a AMEPE se utiliza de escritórios de advocacia especialmente 
contratados para prestar serviços aos associados, em causas de interesse institucional; 

  Considerando, finalmente, que compete à Diretoria Colegiada resolver os casos omissos 
do Estatuto, bem como regulamentar as atividades dos seus Departamentos, nos termos do art. 18, incisos 
II e IV, do Estatuto da AMEPE, 

 

   RESOLVE: 

  Art. 1º - A AMEPE não se responsabiliza pelo pagamento de honorários de advogados 
contratados diretamente por associados. 

  Art. 2º - A AMEPE, em caso de interesse institucional e quando não puder, em nome 
próprio, estar em juízo na defesa dos interesses da magistratura, colocará à disposição de seus associados 
os serviços advocatícios por ela contratados. 

  Art. 3º - Havendo incompatibilidade entre o interessado e o advogado contratado pela 
AMEPE, poderá o associado indicar profissional de sua preferência, cabendo à AMEPE, prévia e 
exclusivamente, definir os honorários a serem pagos ao profissional indicado. 

  Parágrafo único – Os honorários serão fixados até o limite máximo de 50 (cinqüenta) 
contribuições mensais do associado à AMEPE, sempre por decisão da Diretoria Colegiada, devendo o 
pagamento ser feito mediante a comprovação do contrato de serviços pertinente, cuja cópia deverá ser 
arquivada na Associação, juntamente com o recibo de pagamento, cópia da decisão da Diretoria e o 
requerimento. 

  Art. 4° - Revoga-se a Resolução n° 01, de 03 de maio de 2004. 

  Publique-se e Cumpra-se. 

  Recife, 24 de maio de 2004. 
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